
pREFETTuRA Do MUNIcÍplo on ¡uNnnÍ

DECRETO N".3 I .529. DE 29 DE JUNHO DE 2022.

LUIz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo tr¡LrNlcÍplQ DE JUNDIAI,

EsrADo DE sÄo pAULo, No uso DE suAS ATrueulÇÕns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SRO CONR'¡RIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4", $ 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA OT CRPOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNul,c,ÇÃo nT ooT¿ÇÃo, PARA ÇoBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇAO MATERIAIS DE

cusrEro pARA o DEpARTAMENIo or vtctlÂNclA EM s¡ÚoB,
REF. soLrcITAç.Ão t.ooz - uNIDADE ne cnsrÃo oB pnouoÇ¡o on s¡Úne

DECRETA:

ART, 1' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO rr¡UNtCÍptO, UV CRÉnnO ADICIONAL

SUpLEMENTAR NO VALOR DE R$ 259.15'1,44 (DUZENToS n CnqÜeNra E NoVE MIL cENTo E

cTNQÜeNTn n SETE REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕPS):

14.0r. r0.30s.0r st,2192 pRotvtocÃo oes ¡cÕes un vtcnÂNcl¡ rv s¡Úoe
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESSoA ¡unfolce

ogor rAXA DE ExPEDIENtn oe s¡úp¡

R$ 259,157 ,44

TOTAL....R$ 259.157,44

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉotro DE QUE TRATA o ART. I'neR-s¡-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - nr.¡ul-¡ÇÃo pARcrAL DA(s) SEGUTNTE(s) nor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.301.0t91.2188 pRorr¡ocÃo oas ¡co¡s DAs UNIDADe pe ernNcÃo eÁstce
3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PEssoA JunÍolce

ogol TAxADE EXPEDIENTE p¡ seúoE
Rs 259.157.44

TOTAL...,R$ 259.t57,44

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLtcnÇÄo.
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N.3lffi
LUIZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA L]NIDADE DE

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E NOVE

E DOIS.

pREFETTuRA Do MUNICÍpIo nn, ¡unnraÍ

MACHADO

MUNICIPAL

E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

N¡Ès oe JUNHo Do ANo DE DoIs MIL E vINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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